
 

 
 
 

TABELA DE AJUSTES DE MENSALIDADES EM CONFORMIDADE COM O 
DECRETO No 3.274, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1999. 

 
Nome do estabelecimento: FACULDADE CATÓLICA DE RONDÔNIA 

Nome fantasia: FCR CNPJ: 09.529.939/0001-12  

Registro no MEC nº 279 (Portaria de Recredenciamento) Data do Registro: 23/03/2015 

Endereço: Avenida Governador Jorge Teixeira de Oliveira, n. 4100, bairro Costa e Silva 

Cidade: Estado: PORTO VELHO - RO CEP: 76803-281 Telefone: (69) 3211-4500 

Pessoa responsável pelas informações: Escritório Iguaçu - Contabilidade 

Entidade mantenedora: Associação de Assistência a Cultura na Amazônia Moacyr Grechi - AASCAM 

 
Componentes de Custos ANO-BASE 2024 ANO DE APLICAÇÃO 

(Despesas) (Valores em REAL) (Valores em REAL) 
1.0 Pessoal 6.125.261,87 6.590.781,77 

1.1 Pessoal Docente 3.399.970,38 3.658.368,13 
1.2 Encargos Sociais 887.712,93 955.179,11 
1.3 Pessoal Técnico e Administrativo 1.457.130,16 1.567.872,05 
1.4 Encargos Sociais 380.448,40 409.362,48 
2.0 Despesas Gerais e Administrativas 3.192.077,79 3.343.675,70 
2.1 Despesas com Material 294408,74 316.783,80 
2.2 Conservação e Manutenção 1.237,00 1.331,01 
2.3 Serviços de Terceiros 709.629,76 763.561,62 
2.4 Serviços Públicos 0 0 
2.5 Imposto Sobre Serviços (ISS) 0 0 
2.6 Outras Despesas Tributárias 11.985,01 12.895,87 
2.7 Aluguéis 0 0 
2.8 Depreciação 1.518312,51 1.633.704,26 
2.9 Outras Despesas 656.504,77 706.399,13 
3.0 Subtotal - (1+2) 9.317.339,66 10.025.457,47 
4.0 Pró-Labore 0 0 
5.0 Valor Locativo 0 0 
6.0 Subtotal - (4+5) 0 0 
7.0 Contribuições Sociais 0 0 

7.1 PIS/PASEP 0 0 
7.2 COFINS 0 0 
8.0 Total Geral - (3+6+7) 9.317.339,66 10.025.457,47 

 

O reajuste das mensalidades e das taxas educacionais para o exercício letivo 
vindouro é fixado no percentual de 7,6% (sete vírgula seis por cento), aplicável a todos 
os cursos da Faculdade Católica de Rondônia, nas modalidades presencial e a distância, 
bem como a todas as taxas acadêmicas praticadas pela Instituição. 



 

 
 

O referido reajuste é regularmente aprovado pelo Conselho da Mantenedora – 
Associação de Assistência à Cultura na Amazônia Moacyr Grechi (AASCAM), em reunião 
ordinária cuja pauta contempla a apreciação e deliberação sobre o reajuste das 
mensalidades para o ano subsequente, com base em análise técnica, contábil e 
administrativa dos custos institucionais. 

A fixação do percentual observa o disposto na Lei nº 9.870, de 23 de novembro 
de 1999, que disciplina o valor total das anuidades escolares, bem como o Decreto nº 
3.274, de 6 de dezembro de 1999, que regulamenta a referida norma, assegurando a 
transparência na composição dos custos e a regularidade do reajuste aplicado. 

O percentual aprovado decorre da variação dos custos operacionais da 
Instituição, incluindo despesas com pessoal docente e técnico-administrativo, encargos 
sociais, manutenção e conservação da infraestrutura acadêmica, investimentos em 
tecnologia educacional, bibliotecas, laboratórios e demais serviços essenciais ao pleno 
funcionamento institucional, preservando-se o equilíbrio econômico-financeiro e a 
qualidade das atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 
 
 

Porto Velho/RO, 30 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

Marcia Abib Hecktheuer 
Diretora Presidente da AASCAM  

Mantenedora da Faculdade Católica de Rondônia 


